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ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAU

LEIN° 951 | DE 1° DE DEZEMBRO DE 2003.

CRIA. O PREMIO DE INCENTIVO AO
PROFESSOR DE EDUCAGAO INFANTIL,
ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MEDIO DA
REDE PUBLICA  MUNICIPAL E ESTADUAL
INSTALADA EM MARACANAU E ADOTA
PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANAU
Fago saber que A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU DECRETA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEL:

Art. 1° - Fica criado o prémio de incentivo ao professor de Educacgéao Infantil,
Ensino Fundamental e Ensino Médic da Rede Publica Municipal e Estadual instalada em
Maracanadu.

§ 1° - O prémio € uma iniciativa da camara Municipal de Maracanau que visa
identificar e disseminar experiéncias de ensino /aprendizagem de boa qualidade buscando
valorizar e desenvolver a auto- estima dos professores como Agentes de Transformagéao.

§ 2° - Poderéo participar os professores em exercicio da Educagéo Infantil da
Rede Municipal e Comunitaria, do Ensino Fundamental dos ciclos e de 5° a 8° séries de
Escolas Publicas Municipais e professores de ensino médio das escolas Estaduais de
Maracanau.

Art. 2° - Os trabalhos inscritos, em forma de relato, deverdo apresentar
experiéncias de ensino/aprendizagem, devidamente comprovadas relativas a qualquer
disciplina, area de conhecimento ou contetdo do curriculo escolar.

§ 1° - Os trabalhos deverao ser inscritos por niveis, sendo até 03 (trés) por
escola.

§ 2° - Os niveis deverao ser:

Educacgao Infantil,

Ensino Fundamental ( ciclo basico, 2° ciclo, aceleracéo e EJA);

Ensino Fundamental ( 5° a 8° séries)

Ensino Médio.

§ 3° - O prémio selecionara experiéncias de ensino/aprendizagem de qualidade,

independentemente da area ou disciplina.
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ESTADO DO CEARA
GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAU

Art. 3° - Para participar o professor deve estar efetivo na rede municipal e
estadual, em pleno exercicio de sala de aula, sendo que o nivel de educacéo infantil
incluira os professores das escolas de rede comunitaria.

Art. 4° - A comissao julgadora do Prémio sera composta por representantes da
Camara Municipal de Maracanad, Secretaria de Educagao, Cultura e Desporto, Sindicatos
dos Professores, FEDAMA, CREDE 01 e Conselho Municipal de Educacao.

Art. 5° - O prémio aos vencedores sera uma viagem cultural a uma cidade
histérica do Brasil, anunciada anualmente no edital do prémio.

Art. 6° - O prémio sera langado anualmente até o més de maio, pela camara
municipal, em edital fixando as datas e demais critérios necessarios, € a entrega em
sessao solene sera realiza no Dia do Professor — 15 de outubro.

Art.7° - Esta resolucéo entrara em vigor na data e sua publicagado, revogadas as
disposi¢des em contrario.

PACO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARACANAU, EM 1° DE DEZEMBRO DE 2003.

HATULES avora
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STADO DO CEARA

E
CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU

AUTOGRAFO DE LEI N° 084/2003

Cria o Prémio de Incentivo ao
Professor de Educagao Infantil,
Ensino Fundamental e Ensino
Médio da Rede Publica Municipal
e [Estadual |Instalada em
Maracanail e adota providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU DECRETA A SEGUINTE RESOLUGAO:

Art. 1° - Fica criado o prémio de incentivo ao professor de Educagdo Infantil, Ensino
Fundamental e Ensino Médio da Rede Publica Municipal e Estadual instalada em
Maracanal.

Paragrafo 1° - O prémio é uma iniciativa da Camara Municipal de Maracanal que visa
identificar e disseminar experiéncias de ensino/aprendizagem de boa qualidade
buscando valorizar e desenvolver a auto-estima dos professores como Agentes de
Transformagao.

Paragrafo 2° - Poderéo participar os professores em exercicio da Educagéo Infantil da Rede
Municipal e Comunitaria, do Ensino Fundamental dos ciclos e de 5* a 82 serie de
Escolas Publicas Municipais e professores de ensino médio das Escolas Estaduais
de Maracanad.

Art. 2° - Os trabalhos inscritos, em forma de relato, deverdo apresentar experiéncias de
ensinofaprendizagem, devidamente comprovadas relativas a qualquer disciplina, area
de conhecimento ou conteudo do curriculo escolar.

Paragrafo 1° - Os trabalhos deveréo ser inscritos por niveis, sendo até 03 (trés) por escola.

Paragrafo 2° - Os niveis deverao ser:

a) Educagao infantil;
b) Ensino Fundamental (ciclo basico, 2° ciclo, aceleragéo e EJA);
c¢) Ensino Fundamental (5% a 82 sereis);
/d) Ensino Médio.
Paragrafo 3° - O prémio selecionara experiéncias de ensino/aprendizagem de qualidade,
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Art. 3° - Para participar o professor deve estar efefivo na rede municipal e estadual, em pleno
exercicio de sala de aula, sendo que o nivel de educagdo infantil incluirg 0s
professores das escolas da rede comunitaria,

Art. £ - A comissio julgadora do Prémio sera composta por representantes da Camara
Municipal de Maracanal, Secretaria de Educagéo, Cultura e Desporto, Sindicato dos
Professores, FEDAMA, CREDE 01 e Conselho Municipal de Educagao.

Art 5° - O prémio aos vencedores sera uma viagem cultural a uma cidade historia do Brasil,
anunciada anualmente no edital do prémio.

Art. 6° - O prémio ser3 langado anualmente até o més de maio, pela cAmara municipal, em
edital fixando os datas e demais critérios necessarios, e a entrega em sessao solene
sera realizada no Dia do Professor — 15 de Outubro.

Art. 7° - Esta resoluggo entrara vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigées

em contrario.,
ume Maracanaq-Ce, 28de Novembro de 2003,
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